
Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6390, DE 12 DE DEZEMBRO     DE 2025  

Projeto de Lei nº 238/2025

Autor: Prefeito Municipal Yan Lopes de Almeida

Dispõe sobre a desafetação e autorização para alienação de imóveis 
pertencentes ao Município de Caçapava e dá outras providências.

Yan Lopes de Almeida, Prefeito Municipal de 
Caçapava,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de 
suas atribuições legais,

Faço saber que a  Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I   nº 6 3 9 0

Art. 1º Ficam desafetados do uso comum do povo e convertidos 
em bens dominicais, para fins de alienação, os imóveis de propriedade do Município de 
Caçapava abaixo descritos:

I – Imóvel localizado na Avenida José Cândido Sbruzzi e Rua 
Merlot,  Bairro Residencial Colinas, com afetação como Área Institucional 01, 
matrícula nº 38.603,  classificado  sob  o  código nº 07.494.001.000,  com  área de 
22.512,83 m²;

II – Imóvel localizado na Estrada Municipal Prof. Olívia Alegri, 
Bairro  Santa Mariana – Caçapava Velha, com afetação como Área Institucional, 
matrícula nº 44.859,  classificado  sob  o  código nº 08.126.004.000,  com  área de 
20.085,89 m²;

III – Imóvel localizado na Av. Ver. Geraldo N. da Silva, Bairro 
Terras do  Vale, com afetação como Área Institucional 02, matrícula nº 49.075, 
classificado sob o código nº 07.359.001.000, com área de 13.027,85 m²;

IV – Imóvel localizado na Av. Ângelo Zepelin, Bairro Borda do 
Lago, com afetação como Área Institucional 01, matrícula nº 52.011, classificado sob o 
código nº 07.640.001.000, com área de 13.089,45 m²;
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V – Imóvel localizado na Av. Ângelo Zepelin, Bairro Borda do 
Lago, com afetação como Área Institucional 02, matrícula nº 52.012, classificado sob o 
código n° 07.641.001.000, com área de 4.699,82 m²;

VI – Imóvel localizado na Rua Lucas Nogueira Garcez, Bairro 
Loteamento  Terras Altas, com afetação como Área Institucional 01, matrícula nº 
44.450, classificado sob o código nº 07.573.001.000, com área de 10.923,09 m²;

VII – Imóvel localizado na Av. Ver. Geraldo N. da Silva, Bairro 
Terras do  Vale, com afetação como Área Institucional 01, matrícula nº 49.074, 
classificado sob o código nº 07.358.001.000, com área de 22.503,68 m².

VIII  – Imóvel localizado  no  Acesso  E, Bairro  Ecopark  Sunset, 
com afetação  como Área Institucional 01, matrícula nº 51.116, classificado sob o 
código nº 09.222.001.000, com área de 10.226,97 m²;

IX – Imóvel localizado na Avenida Sunset, Bairro Ecopark 
Sunset, com afetação como Área Institucional 02, matrícula nº 51.117, classificado sob o 
código nº 09.223.001.000, com área de 5.384,00 m²;

X – Imóvel localizado na Rodovia Vito Ardito e Rua Ary 
Menergario,  Bairro CEIC, com afetação como Área Institucional 01, matrícula nº 
39.686, classificado sob o código nº 14.008.004.000, com área de 9.216,60 m²;

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, 
individualmente,  mediante procedimento licitatório na modalidade leilão, os imóveis 
descritos no artigo anterior,  observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência.

§1º A alienação será precedida de avaliação, tendo como valor 
inicial, o  maior valor apurado pelos seguintes órgãos: Caixa Econômica Federal, 
Conselho Regional de  Corretores de Imóveis – CRECI e Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, devidamente atualizados, levando em consideração 
que o valor de lance mínimo esteja em conformidade com o valor do mercado.

§2º O edital do leilão conterá a descrição detalhada dos bens, 
valores,  condições de pagamento, encargos, obrigações do adquirente e demais 
cláusulas essenciais para garantia da transparência e da legalidade do procedimento.

Art. 3º Os recursos provenientes da alienação dos bens de que 
trata o art. 1º serão destinados exclusivamente à execução de projetos de investimento 
em infraestrutura urbana,  reforma e adequação de próprios públicos já existentes, bem 
como, a aquisição de novos imóveis de  interesse público, na ordem apresentada no 
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Anexo desta Lei, observando-se o resultado orçamentário efetivo da arrecadação obtida 
com o leilão.

Art. 4º Concluída a licitação e declarados os vencedores, serão 
firmados contratos de compromisso de compra e venda, contendo:

I – Preço final;

II – Condições e prazo de pagamento;

III – Multas, juros, encargos e garantias;

IV – Cláusulas resolutivas para casos de inadimplemento.

Art. 5º O inadimplemento das condições estipuladas nos 
contratos poderá ensejar a rescisão administrativa, sem prejuízo de eventual execução 
judicial dos valores inadimplidos, e sem direito a indenização ao comprador.

Art.  6º  Cumpridas integralmente  as obrigações contratuais e 
quitado o preço acordado, será lavrada escritura pública definitiva de compra e venda 
em favor do adquirente, às suas expensas.

Art. 7º Os imóveis abrangidos por este Projeto de Lei ficarão 
sujeitos a restrições urbanísticas específicas, destinadas a assegurar a preservação da 
qualidade urbanística,  ambiental e do bem-estar da vizinhança das áreas em que se 
inserem. As áreas desafetadas e destinadas à alienação somente poderão receber:

I – usos residenciais unifamiliares ou multifamiliares;

II – usos comerciais de pequeno porte, limitados a atividades de 
baixo impacto local;

III – serviços de  natureza  não poluente,  definidos  como  aqueles 
que:

a) não gerem ruídos superiores aos limites estabelecidos pela 
legislação de licenciamento ambiental municipal ou estadual vigente;

b) não emitam odores, vibrações ou substâncias que possam 
causar incômodo à vizinhança;

c)  não produzam  resíduos perigosos ou  que  exijam  tratamento 
especial;
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d) não provoquem  aumento  significativo  do  tráfego de  veículos 
pesados.

§ 1º Ficam expressamente vedadas nestes imóveis as atividades 
industriais,  depósitos e centros de distribuição com circulação de veículos de grande 
porte, oficinas mecânicas,  serviços com equipamentos ruidosos, atividades de 
manipulação de produtos químicos,  combustíveis, alimentos em larga escala ou 
quaisquer outras consideradas de médio ou alto impacto ambiental ou urbanístico.

§ 2º Para efeito deste artigo, considera-se baixo impacto a 
atividade cujo  funcionamento seja compatível com a vizinhança residencial 
consolidada e não demande medidas especiais de mitigação ambiental.

Parágrafo único. A restrição prevista no caput não se aplica ao 
imóvel  descrito  no  inciso  X do  art.  1º, situado  no  Centro  Empresarial e  Industrial  de 
Caçapava – CEIC,  cuja  destinação e regulamentação urbanística já autorizam a 
implantação de atividades industriais e logísticas compatíveis com as características da 
referida zona.

Art. 8º As receitas provenientes da venda de terrenos deverão 
ser  apresentadas de forma individualizada e detalhada nos relatórios oficiais de 
execução orçamentária,  bem como no Portal da Transparência do Município,
garantindo amplo acesso às informações e permitindo fiscalização efetiva por parte dos 
cidadãos, dos vereadores e dos órgãos de controle. 

Art. 9º Esta Lei está alinhada à Agenda 2030 da Organização 
das Nações  Unidas (ONU) e contribui para o cumprimento dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) 8 – Trabalho Decente e Crescimento Econômico; 
ODS 9 – Indústria, Inovação e  Infraestrutura,  ODS 11  – Cidades e  Comunidades 
Sustentáveis.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 12 de dezembro de 2025.

DR. YAN LOPES DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL



Item 

1 

2 

3 

Projetos 

Pronto Socorro 
Municipal 

Centro de Saúde 
{Pos.tão) 

Casa:do Autista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 

LEILÃO - PLANO DE INVESTIMENTO 

Itens Contemplados no Projeto 

Pronto Socortoadulto e infantil, 
Espaço de exames (ultrassom, 

mamografia, rx e tomografia), 
Laboratório, Banco de sangue e 

Espaço administrativo. 

Sede administrativa, CIR, Núcleo de 
Regulaçâo, Divisão Farmacêutica, 

CAPSl e CAPSJI, CAPS AD, 
Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica e Departamento 
Odontológico . 

Sala de Espera Acolhedora, Salas 

de Teràpia lndiYídt.ial, Salas de 
Terapia Ocupacfonal/lntégraÇão 

Sens.odat, Espaços de Convivência 
e Refeição, Áreas Externas, 

Acessibilidade Universal. 

Justificativa Técnica e Social / Demanda ·Identificada 

A construção de um novo Pronto-Socorro Adulto e Infantil visa substituir a 

estrutura atual da FUSAM, que não atende às normas da CETESB, da 

Vigilância Sanitária e opera com precariedade, comprometendo a 
qualidade d o at~ridimehto à população. A nova unidade garantirá 

condiçõ.es adequadas, h.umaniZadas e seguras; com o cumprimento das 
exigências legais e sanitárias, promovendo a ampliação,e qualificação da 

redetfü urgência e emergência do município. 

O projeto prevê á construção de um novo Cent.ro de Saúde no terreno 
co·nhecido como Parque do Museu, reunindo em urn único espaço os 

principais serviços da Secretaria de Saúde. A centraliwção proporcionará 

màtor int~gração entre equipes, mellior ªtendi'mento à população e 
redução de custos com aluguéis (R$145.000,00/ano); já que parte-dos 

serviços hoje funciona em prédios locados e em desacordo com normas 

sanítári~s. de acessibilidade e seguránça. 

A construção da Casa do Autista visa atender à crescente demanda por 
atendimento especiaü~do às pessoas com Ttanstorno do. Espedro Autista 

no município, oferecendo espaço com.área co,r:1struída de.300,00m2
, 

adequado para acompanhamento m\Jltiprofissionat, diagnóstico e 

orientação às famílias. 

Metragem j Custo 
estimada (m2

) estimado / m2 Valor Estimado 

3000,00 R$4.500,00 R$13.500.000,00 

2600,0U R$4.5-00,00 R$11.100.ooo,oo 

300,00 R$4.500,0ô R$1.35o:ooo.oo 



Novo layout, A.têridimento 'às 

normas da Vigilancia Sanitária, 
Reforma escola Acessibílidade, troca de piso, 

4 Emet uEdmir Viana Revestimento nasparedes méia 
De Moura" altura, Troca dotelhado portelha 

termoacustica, Adequa~ões de 
elétrica e hidráulica, Pintura: 

Reforma Emef Troca do telhado por telha 

5 "Profª Daphne termoc1custica eAdequações de 
César Ghidella" elétrica. 

Reforma Emei " Troca do telhado por telha 

6 Profª Lucita Dores termoacustica e Adequações de 
De Carvalho" elétrica. 

Reforma fota! da unidade escolar para atender às normas de 
acessibilidade, segurança e infraestrutura, sanando problemas estruturais 

e viabilizando a emissão do AVCB e do Aivará de Funcionamentd, em 

atendijnento ao Inquérito Civíl nº 14:0220.0000863/2019-1. 

o projeto prevê a reforma parelal da unidade escolar, com toco nà 

substituição completa da cobertura, tendo em vista o estado de 
déterioração do telhado, que apresenta infiltrações e riscos de 

desabamento; e na modernização da rede elétrica, que está defasada e 
compromete a segurança. A intervenç·ão visa garantir melhores condições 

de uso, conforto e proteção aos alunos e servidores, atém de contribuir 
para o processo de reguiàrlZação do prédio, escolar junto ao Corpo de 

Bombeiros, com emissão do AVCB, em atendimento ao Inquérito Civil nº 
14.0220.0000863/2019-1, que trata da adequação dos prédíos públicos 

municipais às notmás de seg_ur~~-l!_~:....--~---- __ -··· _ 

o projeto J'.!rev.ê a refon:naparcial da unidade escolar, com foco na 
substituição completa da cobertura, tendo em vista o estado de 
deterioração do telhado, que apresenta infiltrações e riscos de 

desabamento; e na modernização da rede elétrica, qtie está defasada e 
compromete a segurança. A intervenção visa garantir melhores condições 

de uso. conforto e proteção aos alunos e servidores, além de contribuir 
para o processo de regularização do prédio escolar junto ao Corpo de 

Bombeiros, com emissão do AVCB, em atendimento ao Inquérito Cívif nº 
14.0220.0000863/2019-1, que trata da adequaç~o dos prédios públicos 

municipais às normas de segurança. 

2800,00 

3500,00 

-··-············ .......... --... ·--···-

2270,00 

R$2.500,00 R$ 7.000.000,00 

R$800,00 

(telhado com R$ 3.100.000,00 
troca estrutura) 

-- - - ------------ ------ ····-··--···' 

R$800,00 

(telhado com R$ 2.116.000,00 

troca estrutura}_ 

4~iCi24tb 
~~ '?u~ucADo ~e 

/si Pi i-ht~,..,,,.,......_ ,,..0 --V_,..,\ 



O projeto prevê a reforma parcial da unidade esc_olar~ com foco na 
substituição completa da cobertura, tendo em vista o estado de 
deterioração do telhado, que apresenta ínfiltrações e riscos de 

Reforma Emei " Troca do telhado por telha 
desabamento; e na modernização da rede elétrica, que está defasada e 

7 Profil Aurora Paes termoacustica e Adequações de 
compromete a segurança. A intervenção visa garantir melhores condições 

1420;00 
R$800,00 (com 

R$1.436.00&;60 
Da Costa" elétrica. 

de uso, conforto e proteção aos alunos e servidores, além de contribuir troca estrutura) 
para o processo de regularização do prédio escolar junto ao Corpo de 

Bombeiros, com emissão do AVCB, em atendimento ao Inquérito Civilnº 
14.0220.000086312019-1, que trata da adequação dos prédios públicos 

muni.Cipais às normas de segurança. 

O projeto propõe a implantação de uma Arena de Eventos no terreno 

Fechamento; Portaria, P.atco, 
atualmente ocupado pela Usina Murticfpal, que será realocada em 

Banheiros, Vestlarios, Edificio 
atendimento às determinações do processo judicial BxTÁC nº 0010977-

Arena de Eventos e 50.2011.S.15.0119(MPf-SP), o qual apontou irregularidades nas 
8 Agronegócio 

Administratívo em dois pavimentos 
condições do local. A iniciativa Integra uma estratégia de requaUfiéação 2000,00 R$4.500,00 R$ 9.000.000,00 

(atual Usina) 
para moniton1mento (COI), 

urbana e expansão da infraestrutura cultural, turística e de lazer do 
Pavilhão de eventos, Adequações 

município. A Arena atenderá a uma demanda tiistórica da população por 
Eletrica. 

um espaço estruturado e seguro para festMdades, feiras e apresentações, 
fomentando o turismo local e a economia criativa. 

Fechamento, Portaria, Sala adm., O projeto prevê a implantação de um espaço esportivo no terreno da Av. 
Banheiros, 2 quadras Brasil, atualmente usado pela Festà de São loãó, com o objetivo de.ampliar 

Centro Esportivô -
poUesportivas, 1 quadra de areia, 1 a oferta de lazer e práticas esportivas na região, qµe carece.de 

9 
Av, Brasil 

quadrn socjety, Playground, .infraestrutura adequada. A proposta promove inclusão social, saúde e 2000,00 R$2.500,00 R$ s.000.000,00 
Aca<,1emía ao ar livre, Piscina convivência comunifári.a, além de dar nova destinavãQ 9 1;1ma área pública 

li 
Vertiêal, Pista de Caminhada, alvo de questiimamento pelo Tribunal de Contas, reforçando seu uso em 
Quiosque para lanchonete. beneficio coletivo. 

1 



O projeto propõe a implantação de um novQcomplexo pará a Secretaria de 
Obras, Usina e Garagem Municipal, em terreno próximo ao e.entro de 

Fechamento, Sede admínistràtiva 
Especialidàdes, visando à desativação da atual estrutura, cujas condições 

Secretaria de 
em estilo rustico/industrial , 

físicas, ambientais e de segurança são inadequadas. A proposta atende 
1000,00 R$2.500,00 R$ 2.500.000,00 10 

Obras determinaç~es do processo judicial ExTAC nº 0010977-50.2017:5.15.0119 
Garagem. Galpão Usina 

(MPT-sP}; que apontou irregularidades-no local atual. A nova sede gàrantlrâ 
melhores CQndições de trabalha, maior s_egurança, eficiência operacional 

e tumprirtlento das obrígações legais. 

Atualmente, parte das unidades do CRAS e do CREAS funciona em imóveis 

2 unld. CRAS + Referência no projeto CRAS e 
locados, gerando cus.tos re.correntes e apresentando limitaçõe,s que 

11 1 un1d. CREAS + CREAS com metragemaprc:iximada 
dificultam íl adequação às normas técnic9s e.a obtenção do AVCB. A 300,00 (cada 

R$4.500,00 R$ 5.400,000,00 
1CentroPOP 300m2 construção de sedes próprías elíminará essas despesa_s e proporcionará unidade1 

espaços adequados, acessíveis e seguros pata profissionais e usuários, 

atém de contemplar a instalação do Conselho Tutelar. 

Atualmente, parte das unidades da ESF funciona em lmóveis alugadós, 

Referência no projeto executado 
com custos recorrentes e limitações que1mpedem a adequaçãoàs 

210,00 (cada 
12 4 unidades ESF normas técnicas e à obtenção do AVCB. A construção de unidades R$4.500,00 R$ 3.780.000,00 

para o ESF Pi nus e Sapé 
próprias eliminará essas despesas e garantirá espaços adequados, 

unidade) 

acessíveis e seguros para profissionais e usuários. 



13 
Mercado 

Municipal 

Mercado Municipal (.eletrica, troca 

de piso e pintura). Galpão 

Municipal (troca de piso, pintura e 

elétrica) e Calçadão entre Mercado 

e Galpão. 

A requalificação tem como objetivo aprimorar as condições de uso, 

acessibilidade, conforto e segurança dos espaços, fortalecendo o 
comércio local e promovendo a valorização do patrimônio urbano. O piso 

existente apresenta condições sanitárias: inadequadas, motivo pelo qual 

sua substituição é necessária para assegurar a salubridade do ambiente. 
As instalaç-ões elétricas, atualmente defasadas e incpmpatíveis com a 

çfemanda operacional, necessitam de revisão completa para garantir o 

pleno funcionamento das ativídades e a segurançia de usuários e 

trabalhadores. Ademais, a reforma visa também atender às exigências 

normativas para a obtenção do Auto de Vistpria do Corpo de Bombeiros 

(AVCBJ do imóvel_. assegurando conformidade legal e proteção adequada 

contra riscos. 

5500,00 R$2.500,00 R$ l.3.750.000,00 



. 1··.·.- ·.=,·.·.c···' ' .. -
I' .. ·. \ 

••• < 1 
·.· . I ,,_ , ,_, 

Endereço 

1 ~ Av. José Cândido 

Sbruzzi Rua Merlot 

li - Estrada Municipal 

Prof. Olivia Alegri 

UI - Av. Ver• Gercildo 

Nogueira da Silva 

IV • Av. Angelo 

Zepelin 

V -Av. Angelo 

Zepelin 

VI • Rua Lucas 

Nogueira Garcez 

VII - Av. Ver. Geraldo 

Nogueira da Silva 

Município de Caçapava 
Estado de São Paulo 

TABELA RESUMO DOS IMÓVEIS AVALIADOS - Lei nº 639012025 

Bairro Afetação Nº. Classificação Areado Valor Valor Valor 

Loteamento conforme Ma~ricula Terreno (m2) Avaliado R$ R$/m~ Pesquisado 

Matrícula SPUMA 

Resid. Colinas Area Institucional 38.603 07 .494.001.00ó 22$12,83 1.522.992,95 67~65 773,10 

01 

Santa Mariana - Area lnstitucioflal 44.859 08-.126.004.00Q 20.085;89. 2 .341 .0:10.48 116,55 243,30 

CpvVelha 

Terras do Vale Are a 49.075 07 ;359.001.000 13.027,85 3.473.094,53 266,59 914,80 

lnstitucional 02 

Borda do Lago Are a 52.011 07'.640.001 .000 13.089,45 17.908.723~70 1.368,18 788,80 

Institucional 01 

Borda do Lago Area 52.012 07 .641 .001 .00 4.6.!'}9;82 678.043,03 144,27 788,80 

Institucional 02 

Lot Terras Altas Area Institucional 44.450 07.573.001.000 10.923,09 7 .619.998,35 697,33 759,20 

01 

Terras do Vale Área 49.074 07.358.001.000 22.503,68m" 5.372.303,53 238,73- 914,80 

Institucional 01 

lJ.;.,n ; \V~ t ,t,,_. ") 

Valor PTAM 

Pesquisado CRECl-SP 

SPUMA 

R$ 

17.4(}4.669,00 158.2025 

4.886.85?7,QO 160.2025 

11 .911.an,oo ·074/25 

10.324,958,00 076/25-1 

3.707 .218,00 076125-2 

8.292.810;00 161/2025 

20.586;366;00 073/25 



VIII ·Acesso E 

IX· Av.Sunset 

X - Rodovia Vito 

Ardíto e Rua Ary 

Menergario 

Município de Caçapava 
Estado de São Paulo 

Ecopark Sunset Área Institucional 

01 

Ecopark Sunset Area l~stitucional 

:02 

CEIC Area ln$tituciónal 

,01 

TOTAL DO ·LOTE 

51.116 

51 .117 

39.686 

09222.001.000 10;226,97 1.368.:368.59 133;80 961;60 9.834.254,00 155.2025 

09.223.001-000 5.384 .• 00 720.379,00 133,80 961;60 1 5.177.254,00 156.2025 

14.008JJ04.000 9.216,60 6.344.062;28 688,33 777,50 7.165.906,50 157.2025 

R$42·8~0~755,,1 R$ 83.445.G06,50 

Páuína 2 dt: 2 



Munlclplo de Caçapava 

See<etaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

ENDEREÇO: Avenida José Cândido Sbruzzi e Rua Merlot 

CLASSIFICAÇÃO; 07 .494.001 .000 
AFETAÇÃO: Área Institucional 

Antonio Pottguara e. Ferreira 
Secretário de Planejam6nto Urbano 

e Meio Ambiente 

BAIRRO: Residencial Colinas 

MATRICULA: 38 .603 
ZONEAMENTO: Zona Urbana Central 

Van Lopes de Almeida 
Prefeito Municipal de Caçapava 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
CAÇAPAVA .. SP 

tl<fów:t.: WA .rN'l'l'I'l'UCl9~ do l.oteame:nto t;ten<>lll!f\ado "MStt:llCNt:::uu. eot.:tNM", no 
eai rro tia Gra!l',a, nt:?s ta C·.\.dq.de ·~ cqm<.u:·ç;a de Ca çâpava, ~$siJl1 q~;!J~tJ. ta:i inicL'l 
sobre o crü zariH•anto ~nue a Fa·i1<a r>au Fut.u:r:o. Al~:rgilmErntei d a J>,ver:t~di!I Jo~A 
Candidô $bruni e <:' l óte l tl da q1.rndra IJ; déste sc:gú~ por 192, 2S'Gm í:lOllt'rOJ'ltàndo 
co111: o lot(} lll da quadr4 V f!HI 13, :2$6m1 OQ!l1 o~ lotes 1 '/ a 02 d~ qo;1ch:a. V e111 
10, OOOm c1tda ~ alndi'! com o lot:.c: Ol da q1,14i;ü:a V e'rn 191 OOOm; da1 d&fht:~ li 
1asquetda e seque por !:O, 77 &tn or.in!rontando coro ao R\lá 231 da~ defleta a direita 111 

se9tH~, com a tn1Hl.tt1l'I cord' rontaç«~o pl:'l" 1 ~O, 2!l3ro 1 d4J. dt'fl ot.e a t\W<if\H!t'd.a e 31)~ue no 
a:timute 66"00' Jl!í" e a di ~1..ânr.: i a do il"i 1 33~m, col'\fror.1:.aiyi'.;10 eqm a p·:roptied.ada <:ln 
Rancho dos Machadort; dal. d111 :HtH.e -a Bl\!qu1:H'dá a a~çu~ p0!: 2·0, l423ni. cnnt'roneani:io 
coro t; fai xa para Fl,.íturo Ala.cgamerito d'll Averüdll J .osê Candido Sbr1nziJ dai 
deflete a d1 rtlit <:1 e l'.>il1QU<lt, com ;rt ro1u1me. confrontaÇtlb, p<J>t' curvi\i de J:<aio d~ 
!) l 1 , 5ílm e desenvol v l.m~nto da 60, 6~Q!nl d<ii .t 1'égué 1 com a .rne$1'ntl confrçin:t.aç!o, p<>t 
192,lúOm; dapi daflet.e ii direita e sfilque com a rrre.sma confrontaç.\to, po~ curv1!1 ~e 
Y'<'.d.o de 46, õi?..f:.1:11 ~ desenv.olvimento de 3.0) íU Om, a.loanç~.rH'.1.91 ó ponto d~ 1 1'11,o:i..o 

de:st.a dnr:t.crt(,:~o enc.-u:-.tnndo a Are.a qe 2:Z. !!fl.2 ,tl!m4
• ~ 

l?RO~M:El'l'AAIA: umrxc:l:trx.o o~ CA~P'A\l"A. , com ude na Rua Cap± Uo carlos de Mcn.itl'i, 
n• :Z43, CaQ~f)f,lVtJ,, SP, insct•ita no CN!frJ/M b n~ 4~ 1 la~f;SC5/ôOOi-21.- ... 
JUl:G:ts~o . ~mtl.OR.:·· ·R.02./ .. 3.o ... 36~ •. em J ag<lst.o d~ 2013 e Loi:aaA'Hmt<:>("'' , ' 
tii. . 06/30 .:Hrn, ~m ~~·· ·d.e ctu.emb:rc d:e . . 2014, ft-J 
MJl\'n!.:tCtn..JWO 'Vôlt . - . . . . ' ,, 

. A E!Xt> C'tJ\ DA "'' • ,,, 
..,. ...... _.,.._,.._, .. ~ 

'AV. - ~1(39.603 em 25 de abril do 2025 - rut~AAÇÀO J:>E MA'l'idCUtJ\ ! 
Cert.tt'.l.co a dou fé , no.s tnmH do Provimento n" 143 de 25/0'112023. do Conselho 
N<H;1ona.I. de .JU1:HtiÇtt !,Chhi ) , qu~ f'ei~ tl\..$t1.. tµldo g C'ôd.~qq filaoionlÜ cl~ · ~lit::C~l;l"'.h 
t CNM>' P4$sando o :i.in6vel des:$<1 inAt.r:l,(:\Jl~ a e.e.e a se9Uint: .E1 num~:c.-aç:4o: 
1220lô.:l.ô03U03-.i 1. Pra~·~· ti~.!!{!) · " 106.473.~ 
Selo digital U201033l li'S O . i '60 óW 
AVarbado por . ~ · . . . 

. . Jo.s:e:: •. A.t . . ... ~DOS SAN'l'ôS S'!LVA ~ STJBS'!'!TIJ'l'A 
Cód t go NüC 1<>l'HÜ d Matrie:ul,a - 122010. 2. 00381503 - 47 (PROV.!ME~'tO CNJ' N " 14:3/2023) 

A' A cXPEOtCT OA COSTA · OFIC'AA ~ 

••• E~t~ çertldão ê v<l!idtl ?OI 30 UIU~ ••• 
Cl)á Nae1onalde Mbtr lc:: ul& -122010lUOlt:í6ô3-47 



Munlclpio de Caçapava 

Secretaria de Planejamento Urbano é Meio Ambiente 

ENDEREÇO: Estrada Municipal Prot- Olívta Alegri 

CLASSIFICAÇÃO: 08 .126.004.000 

AFETAÇÃO: Area Institucional 

Antonio Potlguara e. Ferreira 
Secretário (:Je Planejamento Vrbano 

e Meio Ambiente 

BAIRRO: Santa Mariana/ Caçapava Velha 

MATRICULA: 44 .859 
ZONEAMENTO: Zona Expansão Urbana Sul 1 

Yan Lopes de Almeida 
Préfeito Municipal de Caçapava 
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COMARCA DÉ CAÇAPAVA. ESTADO DE SÃO PAULO 
t\JUtA E~pedh:ta da ('o!lfJl 

OFl('lAL 

C!!rt11f~f.l t'.lm1r.aa 11tt1 Wt<J•H.2025 • Protocolo N" 155 577 • Pa(l•lt!l 111 

OFICIAL DE REGISTRO OE IMÓVEIS 
CAÇAPAVA·SP 

--~1.Y_~O ~ R_EGfSTRO GER_~l- --··----

MATRICULA • 44.859 

Cf!J 12.201..0 

FICHA ~ 01 23 de maio de 201 ~ _ ·-------·-
tMÓWL: ÁREA :tNS'1'l:Tt1ClONAX. conslitn\l"!.; cte pf.!rte 01 da Glaba B e parte 04 da 
Gl.~bt.1 A situ.&dil na Est.rada Mun.icip~l .P.i;ot'<U1'SOt"a Olivi.a A.Le9r;1, no Bairro de 
Caçap11va Valha, nl$ect.a ct~fü'l(' u nQrlllU'C.JI t;le Cat;:!!J;:IJ!IVi'l, ne1'ta cidada e coin">l:'.Ca d.e 
Ca<;apl!lvA, asisim deiseri t.a: 1 n:!.cia.-!le a desc:r i ç!o no ponto C13, de inte.t:sui::Q-11<> da 
t::st.rada Munidpal Vtofes~.wrd OHvi;a A.le9rJ e Gl.tiba a, eeg1le pelo rumo 
30P 35 ' 36"Nr~ ttt~dinélo i.n:, ;?9:rr1 ai::~ o pr.into Cl 2 co11f n:>nt;,.f\~O e.oro o parte 02 da 
G1ebli$ e, e<:ague no nimô 3ovso · li\"SW, num:ei distltr1cia de l '3, OOrn até o po:nto CH, 
eo!'ltront:ant;to com a P.!l.rta 03 da c.neba A: se~u<t pal.o rtltt\O !í"l"4l' i4"1-í".11, numa 
dist-t'.\r.c1a o~ 114, 77m at.~ o ponto c-tJ, c<>nJ:.ront.a!)d<l t:or:1 a Farte 01 da CiUttbl!I A; 
!'1~91.1(,' ,.elo rvt"lo ?1~4l'1~"Nlil,nutt;ll olsr.Ane.1JJ de 14,001'!1 at"ê o ponto c-13A, 
con!:::ct\tar.tJo ct)m a l"a.rtl'.!' úS d~ Gleba A; .'!legue pelo rumo ~0"21'1' 51':l"SW , . num 
dist.Sncia de j 3, OO:n at:é o ponto C-llj; r:onf.ront.ando com com a Rua :E'l.oréneio 
Lanfredi1 ae;ue pelo rumo 10~2a·51"SW, medindo 119, l~m 4t~ o ponto C-02, 
deflete a esquerda medindo 14,22m em curva de rai.o ll,50m ac.à o ponto COl, 
d~tl~til! a: esquerda, medindo 13'ld;l0m at~ o ponto C.l3, inieio da deis<::r.içA\ô, 
t>onfront,endo com lfl E~t'Z'.edi; M-whicip<3l Ptofe~.sora alivia Aleq.ri, encerru1<.io a.s!!!irll 
com uma .!n:ea de terras com 20. og5, Sl)m• (Át1'a àf~tad'a eonfonrt~ Let Mltnie.j.pal n• 
325 de 1111212017 l . -
CADASTRO MUlHCt l?AL~ Cla~a i ticaçllO os. U:!(i. (Jl,H. ooo .• -
PRôl?Rlli:'tAAlA; MUN:tCÍPlO os CiU;.IU"AVA, com sede na Rua C.:ipitào carlos de Moura 
243, Caçapeva-SP, inscrita no CNIJ/MF nº 4S.1Bl.J-01/0001-21.· 
rutG:tSTM 1'NT1:R%0l\ : R.02/3!L424, em 19 do de2·etr.ino do 20P ~ ll.02/30.646, 
C9 de maio de ZOUL~· 
~'.t'Rfetrt..A JlBT!:Jf.'rA l!:M V:tR'r'UP. Z O.E ;ço·. ·.. ,,: DOOlJM'ICN'l'OS AAQUIVAOOS ltM ~',rÔP,10 . -
UA'l'R:tct.n:.AOo Pô'R . - "li . . 

ANNJ.\ t .hBDlCTJ\ OA , TA" OF!CTAL 

---·-----·--·--···-····--~ 

OFlClAL OE REGISTROS oe IMOVfiilS 

CER'!'IFICO 0 do1.1 ~ que 11 pteunlo eópi• é r11p1od•19Ao autdntk:• d11 ma1r1e1.1t• nº 4461$9. 
0~1rnlthrnot tenM$ do Art l·S, § 1~ .e1111 L!!• n• 8 Oi5.l't3 

ANN XPl::O!CTA 0 COSTA· CWICIAL 

... Esta ccrllQêo 6 va!ií:!a por 30 dias ... 
Cóa Nacional de Ma1rlcut• • i 2'2010 :2 0044&59·97 

C:wttidO 

0.00 

n~ 

1 ( ) 
($~ 

~~11.eD~ 
Clvil 110A • .lurhtjt\ ,., e T~. ProtMtO 

t1 CAÇ/. .... /,, ''), i;a Str::i­
Ar111t1 1::; ;,p•r 1• 1 1 «l-ü C~• • Ofto+i!il 
Jo~i;;l 1" '<S ,.,: • ;; • ·iii~Yú • tl !JO!"lítll!IJnt'& 

Rua CO'liQnóadoi João l OIJ(l!!, l:l 1 • Cel'!tro • Caçaµllva/SP - C 
H1n1.r (1 ?.) 36S5-ti 100 ~O!W (1 :Z) 36!>3-4iUt> • IHntifl: ()~C·nfdi'lr&gl . 

1 J. N~}uH'!!l ~ e.~-..nl.C'J 
Cwtt"® • E~Yente - . 



Município de Caçapava 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 
Rua Regente Feíjó n" 18. Vila S?ntos- fone: (12)3652-9217 

Avenida Ver. Geraldo Nogueira da Silva A. Institucional 02 - Lot. Terra do Vale - Classificação 07 .359.001.000 
Área de 13.027 ,8Sm2 
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COMARCA OF. CAÇAPAVA ~ESTADO OE SÃO PAULO 
Anna Exptdteta dt Costa 

OFICIAL 

OFICIAL OE REGISTRO OE IMÓVEIS 
CAÇAPAVA - SP 

~Q..GiAA 

A!RICUL.A""' 49A7.5---- -· FICHA,,..Ot. .. ..Qa.dii-maio.--de, 2020 -· -

l'.MÕ~L: ÂliUtA lNST.X:'rtJC:tONAI. 02, com An~a ôe 13.021,S!':I m2
1 situada do !C'ent.e a 

Avenid.11 Geraldo Nogtie:t u1 da Si lv• que se eocont1 ._ a !rent.e do LotoamentQ 
denominado "RESl'Ot:NCIAl. 'l'EUAS oo VA.Ll!l", no município Qe Ca<;'apava, medindo de 
(ltHl!U cl<11 vl<J pób'Li c a d!$t'ront.~r o J.mõv.ttl, 62, 9~ rnet:r.o s d'e trtsnt..~ c:~m -ti A11enid• 
GtH'.i'\ldo Nogu.sJ.ra da silvai l.~6. 42 metl'.OS nos fundo$ c-om o& lo1:tu1 doê 02: a l 6 .da 
quadra 49 do "fl.ítSIDE;NCtAL TEi'<lUl.S DO VALE"; 100, 3'7 J'll<:tt'roS no ~~do esq;.a1rdo, 
de f l e indo à esq\ie.rd11 52, 9i rnetros cont:contando eom a Área Comet<:i&l da quadra 
TuO do "RES:roe:.NC!A.L Tl!;trn.As Dô VALE" e deflet.i.ndo â du•eit-a 20;50 rnetros 
confrnnt1'HldO <;orn a Arao Vcl:"dé/ 1.1.u:er 01 .d.:i "RESIDENCIAL TE~AAS DO VAI.e'' (! 41 1 74 
mctn:is no lado di.re to, de.Oet:indo â direit~ 61, 50 m~tro11 e defletimfo 11 
esq1J0rtla 51,17 confrontando com a lote Comtireh 01 dá qi.H1du 49.-
CA.OJUITRO 'M:tJ"NJ: Cl'.PAL; Clnss:ifi.ent;~o ()'1,JS9,001 •. ooo.-
PROP1'tt lt'l!WO: MUNl'CÍPtO Dr. CAÇAt>AVA , com !ltl!dé na Rua Capi tl!o ca rloa de Mt>U~• 1 

ri~ :?43, Caç{.lpavi!, SP, inscr1 ~no CNPJ/MF $Ob n" 4!Llll!t.3ôS/0001-21,-.-
tutats'%'RO ANTEI\.'XOR: R. 6/25. Oll ~m 05 dtt oç<:>sto d<J 200~ .e Lot:&1u-nento ré~i is era.do 
sob 11 Q e/>'!!L Ol 3 cm 20 de julho dt'l i?007. - .r-•. 
MATP.ÍCUl.A. 1\lHi~R'l:A EM VU\TUOe OE li'~· :tÇÃO .& DOCU. Ml:N'l'OS ARQlJlVAOOS ÉM C1\~'l'Ô~, -
Prenotaç!o .n." 80.219 ~ Selo di.ç . . 10)llAU00008lJS50P.20T _/ , 
Mtt.'.r'UCtfLAOO POR . - )ti .,.,-· 

ANNA F.XaBl)lCTA DA COSTA~ OFIClAL 

Códlgo Nacional de Ma rlcula - 1220J.2.D049075-13 

AV. Ol/49.Cri!'i em ~i; de e.btil de 202!'> - rut~MÇÀO Dl!i M)l.!l'-atcvu 
Certifico e dou fé, nos te r mon do Provimento n~ L43 d• 25/04/2023, do Conselho 
N~ciond de Jus'l:iça (CNJ} 1 que fo:i. in.stitu1do o Cbdiqo Nacional de M&t.dcula 
(CNMl, passando o jmóvel dasl'la .\\tdc11la s tl!.'r a sc~uinte t1UliliH·açào: 
122010.2.004$07~-59. Prenota n. 0 l .473.-
Selo digital t220l033llXOQ02 3 2SF 
Averbado por.-

JOSBLAINI íOORIGt S SANTOS SILVA - SUISTITUTA 
Ct.lci:!.90 Nacional dl3 Mat.r1.cU:.l11. 122('10.2.00490'75-':>9 (PRôVIMEN'íO CN..1 ~ 143/2023) 

·----------·-----
OFICIAI. OE REGlSTROS O~ !MOVEIS 

CERTIFICO 11 dou fé QIM! a pret~rue eop11 * mproouçàtl 1111Jténtiea oa m1lfk:ut• nº 49076. 
11i1r11ída fll)$ termo• do Art 19. § 1~ da 1.;!l n• 6 01!>1't~ 

C•ç«ptllll 2.6 do Gbld ~o r ,,.( ( 
1 

,, 

· l 1-v~ 
ANNAPEOÍCTA""Õh:CÔSiA ·OFICIAL 

... E11a eertk1Ao é 11/ibda pot 30 diat •·• 
Cód N11clor;altla Matrleu•a . 12.~010Z.004.~075·&9 

R .CMI 
o 00 0.00 

~------------·· ·····--.. --. 

0.00 

Ofi cial dG I~>· hn<'.W~~ Tit e 
CiYN Fert. Jufld;.:~"3 • r ' Pro 

· · ......... 'Af)l•.P.1.,,VA • $iP = . ·­
Ai na ·vp!:l'-~ ... ~a ~·'* CO\i!UI • Of'lt.•l 
Jo$eta1'!re P . • · ~11..n.1 • E~crv~nte 
Oiô90M'li D. N·::it~ue .,...... • f;"; ...... l'í\e 
A<triêrlO "'· C.~lnhO - E~vents 

~1.111 Cnme11dBl:lor J()OO l CJ)aà 3~1 , Centro • C8ç!ip1tY11ISP • CEP· 12is1..igo 
h1M (12l 3(;55-6100 h:ma (12) 3653-.4276 • &·moll ofloja~l•tto1@9tim1! oom 

lJ\•.4• 1, lt 1 i!>I 1' 1 HA•. il•1 ~ Á',I" A. HI ~MI .. 1 11 "IV< IH/d!'\ 11 1. lf 'J""t k H''I 



Município de Caçapava 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 
Rua Regente Feijó n<> 18. Viia Santos - fone: (12}3652-9217 

Avenida Angelo Zeppefin - Lot. Borda do Lago - Matricula 52.011 - Classificação 07 .64(>.001 .000 
Área de 1 l .089,45m2 

.. 



OFJCIAL DE REGISTRO OE tMÓVti:tS. 'fi'TULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
IC TABJ:LlÁO DE PROTESTO OE LETRAS E ~l1TULOS 

,'t<'t'llVl. i t ' Pl"1A H<t, 
~QS;1H'.;\1U~ 

C'OMARC'/\ nF t'AÇAPAVA ·ESTADO D-. SÀO PAULO 
Anna l!:•p~dkta dlil Costa 

OftCIAL 

OFICIAL OE REGISTRO DE IMÓVEIS 

CNJ 12.201 ·0 
t..IVRO 2 --.. - -. ----­

MATRICULA - 52.011 

CAÇAPAV.A .. SP 
REGlSTRO GERAL 
~- ,,.__ ............... ~·-·---~---.,,,,.,·- ___ ..,..,, __ ___, •• w.-., .. ,~"·-......:-···-

FICHA - 01 O 1 de fevereiro de 2022 
------~--

Código NucloMI de Matrfeuta ~ 12201 .2 . 006~011-32 

XN6vttt.: ~ :tNS1'.tTOJ:CtCINAL. 01 do 1..01:..::inmOn'tQ çlenott. l n i'l dl'l ''LO'l'ltl!IM2N'l.'O BOlU>A °'º 
LAGO'', no 13.!!itro Bor-tié d& Mata, f'lq Cidade e Com1uca d<l! C.açapisv~h Parti ndo df.t uro 

1 pon t o 1.ooaHz~do junto a d1vi s,, .do Lote Cl. d~ Ouãd::a "A'' r.:0111 ti l"atxa de 
,..,.largn1111rnto d.a Av!i!n i do An9elo l. •peJin : dal s ·eque ''m curv.s t:om d'"si:uwc~vim(~nt.o 
dei GU,73 m, .raio de 2-00, 0 0 m, com i.xm ân9t1lo cent,rnl d4 curva de 19 4-l'Zl" , 
confi:on ta !lcfo c om a F'àlKl!I de A ~ ar l}i;mant.o d.a .p.veniçJa Ânge o Z\!lP<'llif1J d.Jii se9ue l"ld 

distttncia de .7 6, 45l m, c:on f" n::mteondo c om e. l";;iix.õ d~ Al .<.1:9<imen t p d_, Avenida Anc;iélo 
Ze-p~ .. ll. n ; tfai seq1,1~ 'em c•irv<> e ttr:\ d<:iH1:11volvimern.o de 81!1,~i. :ft, roo qa .21!1,00 m, 
com um .11ngul o cen t ral de cu.i:va de 1 7~03'44", c<i tift::ot11.!Jl\do ec>m a Va.li<il* do 
Ah:it<;Jàmento da Avenida Angalo Zep.elln; dai IHH)lH~ r.à disi.#ncia d~ 117, 16 m, 
con.froni;.ando com a Faixa i:ie Alar9eJHnahto da Averd.::la Ar.911!10 :tep111l1n1 d11i de.flet.~ 
.r. dirl!'ita a !'lt'?.guGJ na distancia de ~l, 50 m, çonf:rontando com gquipàmen\:o ?\iblir;o 
Urbano til 1 do.1 d($ftut.e a (;)&que.te!~ e s~gue na i:U !lt<ll'ICia de 20, 00 m, -conf .ront~ndo 
com Equipamento PC!b1ico Urbano 01 J da t deflete .s direi l:a e se<;ue. na distância 
de íl 5, 19 m, oeinfronr.anclo com a Viela $tmith.r 1.a 011 db1 dat.l.ete a d.irtJi ta e 
~e<J \lt;l n" di.$t.<'Jncía de 126, 03 m, conf .1:ontando com 05 t.ot;ê$ 43, 42', 4 11 ~O, 39 , 
38, 3'7, 36, :.u e 35, toda:s da Qu.aclra .. />."; dai dé!letc a esquerdlit e se9ue h<'i 
di stanci.a cte !'>4 1 63 l'ni confrontando com 0.:1 J...ot.es .34, 331 32 e .3l j tol;ios da 
Oua<:l.ca "'A"; dai deflete a e:squ~rfüJ e ségue 11.a õi:ist.anoio de as , 'H m, 
confron tando com os Lotes 30, 29, 2e, 27, ~G e :).~, tod o.:s d.a Qlia d r• ''P."; d1ü 
deflete a 1u1qu'l! rd~ o seque no djst..nnc::ifl de 41, oo 11'1 c:-olif lfoni:an-do eorn o t ,otlll 01 
da Quacttfl "JV', ttt.in9indo o pont,)lflici~l e ence:rrath'iC ~ .á:ru de 13 , OtHJ, 49 n-,t · 
PRô:i>~I&'!'AA?:l\ : bruN:tCÍ1'10 Olt Q!.ÇAli'JW». 1 com gede rie Ru.., Capj. tào Caí:·lo:s de Moura n • 
243, Caçap~va- SP, in$crita no CNPJ/MF n º 45.189.30~/0001~21.­
rutGUl'l'RO AN'.U.: ~IOR: Mat:z:icuh n• H. 718, ern 2? óe nOVútnbtO de ítôUL­
P '.l:~ l \t,\ tclÇ.!lt:l n . • SS. '7411 -

sol o digital. l220l.03l.lLAOOô'l 506Cl/f)fa1.\. Q 
MAl'lUCU'lJUlO J?OP. . - ')/ ~ 

ANN~ i~wea:r.tC'I'A M Có . - ô~'.!C-.!Al. 
Código Nacjona l de Hatrlcula - 122Dl.2.DD5P011-32 

/ 
)~/ 

.r.v • . Ol{52.0l1em40 de dnembro de 2024 ~ RSNO'MlllAAÇÂO DSMl\'l'JtiCUXJti. 
Cartif- co e dou fé, nos tecmos do P:ovimenta nº 143 de 2$/04/2023, do Conselho 
Nacional d~ Just'iça (C~J}, qu~ fói institui.do o C6di.90 Nac:.i.one.l dé Ma't.ri e1Jlá 
(CNM)' pan:s.a:n;Jo . o imóv!!:l rle&sa mot,,t'lcula o t.<il.l: a aequint.e numer6.çao: 
12 2 0 1D .2.DOl2D~l-7S. Prenataçlo n.• 0.092. · 
Selo d19ltal 122010J31VCOOO 24 
Ave .r.bado por. -

, . jOSELA'.tNEl R OiUGUU SAN1'0S SlJ..VA - !?VSS'l't'!'U'fA 
C6d.ço Nacional de M~tricula - 12zo10 . 2 . oo s2011 - 1a(PROVtMENTO CNJ Nº 143/2023> 

OFICl1'1.L OE REGISTROS OEtMÓVEIS 

C.€RTIF!CO ll dQu fe l'fue e preaenle cópia é r~proóuyi!o aut6ntiea da malrle<Ja n• 52011 
a~tra.ds noa terf'l'!Ofl do At\ 19, § 1• dll l&I n~ $c O 1 s1t":l 

. Rua CQl'llMdador Joao 1.opo~ . 331 • C0r1tro • C11çap1wi\/SP • CEP 1421.H-490 
fotrnl) (1:!) ~655-6100 f'-Qn • {12J 3&53-4276 "q..mad; ofitlltlf{j$fêglalfU1@gl'tWJil tom 

'}1•.t.1t111l P'<>' i" I 1\ 114 <•O r~I \lk,l\ ~11 M! l•.l ll. l"1lfA 1tfo f ,,q . t •t1 d 1fhtHü 
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Município de Caçapava 
Estado de São Paolo 
Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 
Rua Regente Feiió nº 18. Vila Santos- fone: (1 2}3652-9217 

Avenida Angelo Zeppelin- lot. Borda do Lago -Matricula 52.012 -Classificação 07.641 .001.000 
Area de 4.699,82m2 



Ol'iCIAL DE ru:c.:asTRO DE J MÓVEIS. 'flTLJLOS E DOC:'OMENTOS 'C1VU4 ot: PESSOA .mRíDICA 
E TMJEf .IÃO 0[ PROTESTO DE t.ETRAS E TiTVl..OS 

\OMARCA DE CAÇ1\PAVA ·ESTADO DE SÃO PAULO 
Anna E1pedleU1 da Costa 

OFICIAL 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
CAÇAPAVA • SP 

.~tVRQ..!_ _______ ...:.R::..=E:.;;G;..;.;1$:....;T:...:..R:..::O;.,_G:::..:E::.:.R~A..:.:L 

MATR(CUt..A - 62.012 FICHA- 01 01 de fevereiro de .2022 

C6dlgo Naclon•I de Matricula - '12Z01.2.00S2012-29 

CNJ 12.201•0 

XNÓVZ'Lt ÁllUtA :tNS'tl'1't1X CIONJU. 02 de .Lota.iimor.to deno:ni.nado •1 'LO'l'l!:~'N'L'O &OMA DO 
t.A®" , no Sai.r-ro Bordá da M<>t:a, r.a C1cl<!id~ e Comt1rc11 de Ca.çlilpava, Jil ·a~tim:to de um 
ponto loca U ;i:ado 1'.lnt.o a dlvh>1 d!ll Fai~a Non A<Hilfieandi c::om a F'ah:a do 
ALllrt;taméritl'.l da Ee ud-a Mun:ic í pl'll !3otd(! d/1 Mªl..ai di:lt sequ.e úm curva <!Ol't\. 
d<:i1H~l1VQl."ül'li,nto de H, 19 !TI, t.!HO d('; 188, SO m, co;l\ ~•m ~ngu.lc ccnL.c;o:l de c urva ~e 
10"25'21 ", c-onfrónU:indo com .."l faix~ çie l\l ~:r~li:lff\fH,U:'l da E:$tl!"!'lda Municipal Bõttia 
da H.:it<;I e!td, :.eg'.ie na óiat~neu:í de !L 36 ir.. :::onfroneanclo i:::om l'1 Faixa d« 
Al11e9hmanto da e~1tx-~dt1. M\Jt:1cipi.J Bt.H:da. da Mata; dai détt~te a dir•Ut.il: ~ íl-~<jUlil 

. na dü1tanc .í a de 4~, 92 m, cól'\fron 4ndo c<>lh o i.01.e Ol diii Ov.ad:t:a "W' e Viela 
1 Saniciria 16; dai d~flete a direita ~ $1!!9ue na di~tancia da Zl,75 m, 

c::onfrontando i::om o lote l.0 1 da Quacl+-$ "B"; <ii:tl defle te a ~squer:Qa e Sf!i;JUe na 
di~tancla de 34,91 m, con!ron~ando eom os lote$ ll. 12 e parte do Lote 13; dal 
det;lete a esiçucrdt! e !!~que rta diet.ani::i111 de 46, 19 p1, con!'roqtando li:lõlll parte do 
lotei 13, 14 e 15, d.a Quadra "B" e Viela SánHàda li; i;;tal dttflete ,. tLl.reit·fl ili 
$eQ'ul.'! r1a dist:ancia de 32, 39 m, con!rt:mtando com a Area S; dai det l et.e a direita 
e .1n!9ue na distancia de lúO, 91 ;r., conrrontando com a l".iHxa Non lleditic~ndi, 
at1n9~ndo o pont:o inicial 111 ence-n:ando .!! luea ôe 4,69.9,~2 m). 
PROli'IR?ETÁIUA: MON:tCt:Ji~lo Oll! CAÇAPAWI., CPf\1 sede na Rua Ct!!pitl!ô Carlos dtl! Moura n• 
243 , Caç•pav• -IP, ln$ o~it• no C~PJ/MF n• 45.lê9.305/0DD1-Z1.• 
~cn:sTRO ANTER3:0R : t-tat t'icula n" 41. 718, em 22 de novembro d« 20H>. .. 
l?ronotaçAo n.• 68./44 -
Selo digital 122010 .. 311V. FOil.506030~· · 
Mt\.'rR:tCU:iAOO POR. - )( , , 

A.1-INT>. S:XP ~OJ:CTA D COST - (.fflClAJ.. 
C6di90 Nacional de Ma~rlcula - 12101.2.0052012 21 

OFICIAL DE RE:GISTROS OE !MOVEI 

CeR;1r:-rco t aou 16. qve • PrHente ;6p1a é r.,prodúçâo aut~ntlt:o (;la 1murl~vl11 ,,~ 52012 
exltaodt "º;, Wl'lti0$ JJo At1 19. § 1q <l• Lei o•e 01llf'i3 · · ' 

) 

1 

111 



Município de Caçapava 

Secretaría de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

ENDEREÇO: Rua Prof Lucas Nogueira Garcez 
CLASSIFICAÇÃO: 07.573.001 .000 

AFE;TAÇÃO: Area Institucional 

Antonio Potlguara C. Ferreira 
Secretãrló de Planejamento Urbano 

e Meio Ambiente 

BAIRRO: Terras Altas 

MATR[CULA: 44.450 
ZONEAMENTO: Zona Urbana Central 

Van Lopes de Almeida 
Prefeito Municipal de Csçapsvá 



~ TABEUÃO OE PRQ'fESTO DK LElRAS E 1t~ULOS 
COMARCA f)F CAÇAJ>AVA ·ESTADO DE SÀO rAUl ,O 

OFK'lAI 
Amia K~pedJcta du Costa 1 

WÜ~~-~l(~•l~•~~~~~1~ti~"--~-·-~·~~~~~--__,.,,.~~~....-~~--~~~~~~...-_...~~~-I-~...-.--..-...... _. ...... _....__ 
V1' Ult•~ 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
CAÇAPA.V A .. SP 
~&"fRG-GSRAb-·---- · ~-· -•-~MJ~e+-6-

?MÓVEL: .ÁUA XNS'l'!TUC!ONAt I do lOl.OBl'1HHltO denOJn1nado '''l"SUAS A.t.'?A 
NUllDSNCJ:AL" , hO Sairro do lHl><::i t$o do3 Mudo:s, ne!!ltb eidad ~ C:t>rtUIU'.C.HI de 
C;11çap~va 1 t1.$1!1.it11 de-ser i ta 1 f'a z Crente para a Rua O l . DttliltG p~nt tJEt~tu:i por uma 

1 di.stam::ia de ,5,4'7m em linhtl r::eta. Deste ponto a·eflet é íl8 . t!lt'da PO.J: UttlfJ 
· oistanci a de l 66, Oôm ei~ ,linha reta eonr.-ontando com O;$ lote.$ de 09 e 10 da 

Quadra 16, coro a 'Rue 11, com 111 Viela Sani. Ãtia 0.4, D1ut.c p ntc deflete à 
esqu~tdit e !legue em línhD reta pt>r uma distancia d111 0,2t>m çcm}roni::ando com s 
V;i.ela Sahit<\. t•~a 04. O~!!ltc p.01.1to d&flec.~ A dicéd:t~ . . por uma d!st nc.h dt? 34·,00fll 
em linha reta, co11frcmtartdo cQm a Viel-a Sah:l t~.ri a 04. Oea~e onto segue em 
Unha .reta p1'r uma dís átlcia de 1 1 1or:i em ourv« raio o.e 9,00m, me.is 7,1Q.rn em 
curva ta:i.o de 9, OOrn, n·u!d :s l e, S8m em curva raio drii l J 1 OQm, t::on . i::ontancl~ coro a 
Pua 15, Desta ponto deflete à din.?it.a por ume dist<tncia d1' lt0,84m •m Unha 
n:n:.a, Oeste ponto duflet~ d.t.re;i.ta pol: uma d1.stancia de 4,inm ert1 lirtha reta 
confrontando com a Viela Sanit.t1rja 06. Oe~t.e pom::o deflete IA e querda PQr uma, 
dist.:ancl..a de 69, 06m om linha reta, confrontando com a P'roprieda e de Ariovaldôj 
Gama Sb'ntotL Dast.l!l por1to do!1ete á ituquerda por uma dist.a:n ia de 11, !Hrn, 
c<.mfront:.ancto com o pro longame.nto da R\.la Pt'of. Luca$ Noq\.l't!li:r:á . Garcea, d~JJt;e 
ponto chega ao pt:>nt.o inici{ll encerrando ume ár1.'HI de Arett de 10. 9{ !,0bl• .~ 
PROeQZET~rA: MUNICÍPZO D~ CAÇAPAVA, com sede na Rua Oapit~~ Car 0$ de Moura n~ 
24J, Caçapava-SP, inscrita no CNPJ/MF n~ 45.lS9.205/úOOJ-21.~ 
REGXST~O AN':l/Yi:lUO.R: R. 04/3:LB68, 0.11\ LO de ab:t'il de 201'1 1.ot.e:amento • 
R.05/~J,066, e~ 11 de janeiro de 201a.- / ' ) 

""TRXCU..,,O 2QR.- >I ew. . . . 1 r / 
ANNA .... ClC~A º' COSTA - oncIAL - '(__ 

AV . Ol/44.450 etn :ti.!; de abril de 2025 - UN'CJM!:AA~ÃO D:&MATRÍCtJl.A 
~=r~lf.ic:o e dou fé, no!! termol'l do Ptovin:ent.o nº 143 de 25/04/20 3, cto Co~uselhó 
e c1oncl de J.usti.ça (CNJ) I que !'oi it1stituido ô Cõd:i.90 NsciOl'lii . de Mat.dculs 

! UM), poaaendo o l~6vcl Q~s3a atriculà a ter a segui te numeraç!ot 
L?Ull0.2,00~44~0-&J. ?renota ~ 10 O:) -
se.1.0 digital l 2>'0l033lOG0002 í~i · · 
.l\ved>ado por.~ 

O~lCIAL De FffütSTROS OE !MOVES 

C€RTtFICO e dou fé qu6 a r>t&stnle eóptlJI • tei~roduçlo 11utén1ica d• mtttietlla n• 44450 
ci~tra1da noa termo~ ô<>Arl 19. § l~da Lei nue 015173 . ' 

°''".,. lt~" -
A~~ EXPEOiêT OA COS • 6FfCtAI. 

••• Esta Q(li'Íld!o é VáliOa í)OI ao dll\$. ... 

Cód N1:1ct0n11I d!! M.1!r1Ctdll. 122010 2 0044450~3 

C:lill 
fll• • Civil 

0.VO o .0<1. 
lincr. 11\m11;1pa1 
DOO 

-· 
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Município de Caçapava 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 
Rua Regente Feijó nª 18. Vila Santos -fone: {12)3652~9217 

Avenída Ver. Geraldo Nogueira da Silva A. Institucional 01 - lot. Terra do Vale- Classificação 07.358.001.000 
Área de 22.503l68m2 



OFlf"l.U. DE REGJSlRO DE IMÓVEIS. 'fhULOS t DOCUMENTOS CJVIL DE .PESSOA JU1Úl>JCA 
f. 1'ABELlÃO OE PRO'fESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

COMARC' A DE CAÇAPA VA • ESTADO DE SÃO PAULO 
Anua Eipedtcta da Coat1 

OFICIAL 
Aí.!' 'i'"' ~ l.fltll!Ml\~ 

PI 'k~'M\ 
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Cerlldào om1~1c11 em. 2/;\/0412-025 • ProtocOlo N" 155 577 • Pl!QfAA 111 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
CAÇAPAVA-SP 

WVRw....r.--

1-MAJR.1CULA... 4fUl.7A-·-

-R.liGJ$+RO.G111' ~.--- .. ·--- - ----,-.-~~4.a~:a04 .o 
·-~ .......... ~ .. ,....,.. _ ___, 

l!MÕV2L: M&A .UfSTJ:1'Ut:J:cNAX. 01 , co1n Are a de Zi?. ~03, 60 m•, si tuacle de trento A 
Avl!l11ide Gerl!lldo l'logue .u:11 d.li Si l ·va que su encontr" a .fr~M;.e do Lot.e~men:to 
dl:ll'IQ!'!'.,inado ''US:tOENClA.t. UMAS DO 'VA.L&" , no rn1.1nici pl.o de Cuçep va 1 mttd.indo de 
qucan\ da vl a public1t d111fronr.ar ó i.rtt6ve1, l"1!:f, $2 met.r-0'5 de ftc;µtq com a Ave:n.ida 
Gai;;a.l.do tk19ueirá da Silva; 2H, l 3 rnutros nos fundoa com o.:s loté.s de' 02 lil lG da 
qul)<:ÍU 01 do ''RESJ:OBNC:lJH. 'l''tCRAAS 00 VALê" t 4 l, 11 m~trot!! l'\O la'-"Q esquei:4<>1 
d.e.rletinrlo" t>Sq\Htrda l,2.1 mll!tros detlecindo é direjta 50,20 m~nços 
conrt'ohtu:do ct::>tn a Are~ comerc.ia.l 01 da aua.:tca Ol do "RESlDt;NC::tAL TERRAS 00 
VJ\LE" e 113,73 mect'O$ à direi.e~ <:on!rontand°Q ~om • f'azendti FiJ.hinh~.-
CAOA$'%1tO MWtCll'AL: Cludficaç~o ()7,J!>S.001 .• 000.~ 
J?l!'«)PRIF.!l!ÂlU'.ô: MONtCili'tO ttlt CAÇAli'AVA, <:om sede na ttua c11pit~o .Cal! lo!.t cfa MOur,a, 
n~ 243, Caçapave, S?, iMc~it.l'} no CNPJ/Mf' ~t;tb o• 15.,lfljl,~0&/0001-21.-
IU:GXS'rRO AN':t'itRI<>R: l:t.6/2!í . ôl3 e.m ó!:i de 400?Jto. de 2005 e :tóteamento re9ix.trado 
sob n~ B/2S.013 em 2~ de julho de ~007.-
MATR!CUtA ASeRTA EM VlR'fUPE: OE: :PS !ÇÂÇl OCIJMl!:Nl'OS ARQUlVAl,OS EM CA~'tÓI\Iõ. -
•r•nataçao n.• 60.219 - Selo di~· 220 0311XJOGOOS1383eJ20R 
M'A"l'R:ICULAbO .PóR . • 4{ Lf2 

ANNA t;.fl'EO!C'fA OA COS't'A - bF!ClAL · 
. ,,./. 

C6di90 Nacional de Matzlc~la - 12201.2.0049074-1& · 

AV . Oll49 , 0i4 em 25 de ab~il d~ 2025 - RSNUMSÜU\ÇÃO ~z MA~RÍCUI.A 
C~x:~Hic:o e dou tê, no.s ttn"lnoa do :?t:ovi mer:i.to n" 143 ele 2SI0~/20;i?3, t;io Conae.U\o 
Nac:H>nl!ll ti~ Justiça !CNJJ, !'.!IH? foi i.1'stituldl) o C6dí90 NadOn/ill de. ~&tr\eul.a 
(C~JM)' f>P.t.ll.Sl\ndo o if(lbv(-)l da.~sti 111 di::ula ê tet" a se:uuintl'.i numo.raçào: 
122010.2.0049074-62. Pteno~aç 6. 73.-

' Selo di9i t. <1l J.22.0l03310Q0002S A 
Av~rbado p~r.- , 

í 

l 

,lOSJ;:tl\'tNE: P. O~!C'1\JE$ DOS SANTOS St'LVA - SUSSTl'l'U'tA 
C6d 1 90 Nacional de Matric11la • 122010.2.004~074·62 (PROVIMJ:;N'ro CNJ tw" 14312023) 
............._,~, .. __ , ... ,. __ ,.,.., ____ ~·~---· ............. .. 

OFICIAL Õe-REGiSTÃÕs OE IMOVefS 

CE~TIFICO " <iou to <llXI a Pl'\3$Qtlle c<1p11 ó reprottvçbo euitnlte• da mC1lr1cvla n• •~074 
extrulda nos te1mo1 do Art 19, § 1º da L«t n• 6 015173 

,., Esui ecHild!o ~ v~llda po1 30 <Juts •·· 
Cod Nat1ona1 de Mattieuia • , 22010 2 0049014-62 

000 000 

RU3 Comendador João LOIJfl.S, 331 • Centto. Caçwpa~afSP . CEP· 12281-490 
Fone (12) 3655.6100 Fcme (12) 36$3-477~. ~ITlbll' otiolatdeirog1111101@grn«11 QOm 

fJt..IAl Htr•·u Ai IH t i A #tA í 4• Uf'<l'h til fM'fl'fliA "o1V'-l 1HA ~ .,,,,f' ( . f.~(-,,,.fN~I'~ 



Munlclpfo de Caçapava 

Secretaria de Planejamento Urbano e Melo Ambiente 

ENDEREÇO: Acesso E 
CLASSIFICAÇÃO: 09:222.001 .000 

AFETAÇÃO: Área Institucional 

Antonio Potlauara C. Ferreira 
Secrstârlo d& Planejamento Urbano 

e Meio Ambiente 

BAIRRO: Ecopark Sunset 

MATRICULA: 51 .116 

ZONEAMENTO: Zona Expansão Urbana Sul 1 

Yan Lopes de Almeida 
Prefeito Municipal de Caçapava 



li: TABELIÃO OE PROTESTO DE LETRAS E.TiTULOS 
COMARCA DE CAÇAPA VA .. ESTADO DE SÃO PAULO 

Anna Exptdlet• da C0Bt11 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
OAÇAPAVA·SP 

- LlllJ!O . ._ ____ ______ REGl~ GERAL.-~· -·--···-..;;.__---w.J'hl-~,2~..0-

,_MAielCULA.:..5:.t .. 116 FICHA .. 0..1. 18 da OO.'!lemhro de 2021_ 

1 

1 

Código N•clonat do- Matricula .. 12201 .2.0051116·01 

lMÓVEL : MtEA IN$~I'l'UCIONAL 01 do J,o ôament.O tk::wmiri'.l'ldO ''JU!iS:IDltNCIM ECOl'AA.!<: 
SUNSJ.t'í''', rio aair>rõ Po1 s t:'<>rrego9, ne.st..11 cidttde e coma roa da C~çapava , t l11 área 
dfl 10. 22fi, !:J7 reetros quadtnd<H'l e a.!! e1íJuinte 11 metil d<i :> e- co11fr-0t1t.t1Ç)ô.~si1 pn .ra qi.aim 
do A<:m:1t&o e olha par~ l!I .li.re:n 1nin l t: 1.Jc::i. Qnilll. 1 .i. r11 ç l.A ·~111e a t.lt>.t.criçao nurna 
e:.1'tel'\a.._o d~ 7 J. 07 m ôe t' rente con t i:-on La com AcCl'tS () !",. d~stic porn.P sêgl,l<I aro 
curva t:(!)m d4UHn1volvimento du :n, 43 m1 r11 i o de a:l,29 m1 du !:rente contronta com 
a c ontlut:n<::ia dó Acf!la.so E c:om A Avf!nl.da l. desse ponto s<t131.H:i numa exten1Sào de. 
04 , 51 m de ft~nte oonfrontr. co:n Av · n.idol) 1 1 oes~e p ô ntc $tl'Qt.le ~m i;;1,;rva cenn 
cleaerwolv i tnerito dé 4!). 01 m. .aio de 41.. 31 m, dé- frente conf;;;onta éom Ace~tio 2 , 
c.:tesse pon t Q 9e9ue 111.11na ~JHensAo de :n, Cil m do la1'lo e'.'lq1Hudo confronti!l com Are.a 
tnst.i tucio11a1 .3, desfie pon t.ô ti i!:qvi:: r1~Jtna e~tensào de 71 19 m do lado e.squerõo 
.;;onf.i:onta oqm Area !n,t.itú<::io.nnl 3, d~$~tt ponto itf'!qu~ n1.imA "ej(t1rnalln de 1, S9 rn 
.ao fundo cont~onta corn Vlcla SenitAr i a 3, d·$:<.> ponto seque nUlllti t>,)(teMíllo d.e 
60 , 313 ri\ ao fundo ccrtfronto com Vi~la s~n.itâri& 3, desse ponto 1Hi9u111 nur.t~ 
exten4:>.!IO de !íO, e2 m ~o ftmdo cc.111.fronta eom Vio la S11.:u.tllria 3, desse ponto Sl:lÇJ\Je 
mima ext(tn.sao de 51 , 00 tn do lado direito confronto com t.otes 1 a 4 da Ouad1:a R. 
li'ROJi>ltXJt:t!ÚlA: MUN::tCtPlO OE Cl\t;;:At»J\VA. com se.dê l'l<l Rµa Capi.t<\.o Carlos de Mouu n ~ 
243 , Caçapava-IP. 1D$Orita no CNPJ/MP o• 45 .t 89.305/0001-21.­
f!U!:Q.IS':lmô ANTltP.lOF. : Mat i:icula ri" 41. 67 ll, em l ::! dfl mar~o d.e '.2019 . • 
PrerHilt:<ti'tltO n . " E!'l,921 ".$lo dl9itl&!fr. · . . . . p : . llYA00014Z!.!97VK2'lX 
Ml\TRICUIADO PO~ .-

.· 1\1-lNA C:X~TCiA DA O A - · ' CJAL 
C6dtgo Nacional de Matricula - 13201.2,0051116·01 

. .. 1':0111 ~r\ióàQ ô v311di. por 30 !1131 ... 

Cõd Nacional dtl M4ttr1'1Jfa. 122010 2 005111647 

L ______ . __ 



Municfplo de Caçapava 

Secretaria de Plane1amento Urbano e Meio Ambiente 

ENDEREÇO: Ave.nlda Sunset 

CLASSIFICAÇÃO: 09 .22~.001 . 000 

AFETAÇÃO: Área Institucional 

Antonlô pottguara C. Ferreira 
Secretário de Planejamento Urbano 

e M.elô Ambiente 

BAIRRO: Ecopark Sunset 

MATRICULA: 51 .117 

ZONEAMENTO: Zona Expansão Urbana Sul 

Yan LopH de Almeida 
Prefeito Munlclpel de Caçapava 
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IMÓVEL; Âru':A XNSTJ:TUC10NJU. 02 do l.Ot Q-1!111\(!t'lt:O dnn1.:r•ni1"1éd.:> "l~J;:.sro&NC:tAL ~COP~ 
$WS!ll'r 1' . nc, B<Ji rro Dois Cór P:'.Qos, MH.lt a cJ rlnde e cnir • .1 r::a d!! C.sçap~v~.. em br~a 
de !!! • 394 1 94 ree ros CJUâ riH:lôl'I 6 e1s s~quinte$ rrtçd ltlas e contronta<"ões ! pat~ quem 
i:t11 Avenida 1 o~ha E>àra Área .l.rH•t.Jtuc.Lon,.l 2 inieHi-tH~ "' d~:Jctl~Jlo nurr.a l!P'!ten3Ao 
de l "1, 94 11\ de h ' lilfltQ CO!ltrO'nta CNP AVeh ld.!l l, dl'l!SH ponto .Sf<l'.<;nl~ em CU.tVfl t;;Ol'll 
deirnrp.tolvimento de Z4,64 111 1 nllc de JC,00 m, á\'l 1'.1.nr\l:'.~ COll!l'c.\htfl Qtim Rua do 
Contor.no, d~s:ie pont.p se9\Jli' num,::a extens!o dto? 9, JS tn d11t ftent.'ê coNfn:mta com Rua 
ao contorno, da••• ponta aegue em c~rYt com aesenvolv i mento d• 5~,54 m, 6aiô de 
2 ll, 3t:l m, d~ t rente con r ront<i com 'Rll<t clo Conto.rT10. <Je3se pont<' segua r.um111 
ex en.sillo d~ i1, 39 m do ) lido es<'luê:::do conf.c:ont.a com Lote ~ da Quadra V, desse 
ponto s~gue numa e;.itenaAo de' 9, 5'1 rn ao fu.11do cc1n!l:'ont.a aom Ârea ''non 
acditican<ii", dtH1$& pont<> segu<'l: nurr.a re:x~e-nslo de 9, 2:3 m a-o fundo i;;Qnt"r()nta co.m 
Are111 ''non aed.J.ficand.i", desse pqnto segue: núllla extl:llt$;\tO de s, 30 rn ao fundo 
cantronta com A:e;, "non oedificl!lmii", dus!'e ponto seque nutr.n ext.ensl!io de 6., 01 m 
ao fundo confr:ontâ Córtt Atea 1'non ae<.H Hcandi ", d~sse p.onto segue numa ext . .indo 
de 53,l.3 m no !ut1clo Cônf.t:onta com .l\rea "non 11eclificl\\J"l!ii'', d~s.,s~ pon'tó .tec;ue 
numa ext(tns.\o de 70, 61 n1 do la<:to dil'.eito conf(onta com t.one 4 da Quadra W. 
s>».o~artll'tÂ!UA: t1'.tnn:ciPrO t>l!'; CAÇJU>J\V'A, com s.ede na Qut!. Ca}')J. tAci G1u:los da M.oura n" 
243., Caçapava-SP, in:H::dtt1 no ôNPJ/Mll' n" 45.169,~0S/t>Oôl~:.n.- ·-
rui:G:rSt"RO AN't'ltl't101l1 M&t .ticula n• 47. 674, em 12 de março de l-OHL - e· ..... # J. , 
MM'rt.:u::uu..t>o $l'OR . - -J . 
Prenotaçào n.~ Bi.921 - Se l o di~ .. . · .. ·.Z OJ110X000l42898K021R 

l\NNA ~li'~DlCTA A t:Q F!CIAt, 
C6di;o Nacional d& M~tricul~ - l2201.2.00Slll7-95 

AV. Ol/!il.1P ~m 2$ de &bdl d& 2025 - ~AAÇÃÔ Dlfl ~TJdOU:c.A 
certifico e dou ré, nos termo$ dó Prov imento nº 143 de 2$/0412023, do Coo~elho 
Nnçiona.l de Justiça !CNJ) , que fo.i j n$t.i tu1dQ o Códiço NêH!iQnal de Matricula 
(CNM), pas~u1ndo o .i.m6V<lll dessa 1n«t.de:ulc!!í ~ 1:e.r a. seg1.dnte .M1m.euçàoi 
122a10.i.oas1111-44. P~cnotaç • t.473.-
Selo digital 1220l0331AY0002S 5 5 
~verbAda por.- ~ ~ 

JOS!:;L)\rnt rt OR!'GU 'ós SANTOS StlNÀ - $l)lj$'1''I'l'U'l'A 
C6di Qó No1:1c1onal de MUr1 éH.ilb - l2;1;010.l.00$lJ. ;7~4 4 (l?~OVlH~NTO CN.1 ND 14412023 ) 

---- --·:;;;::::::.==:::::::::::::::===:::::=:======:.....I 
- OFICIAL OE REGISTRõ$õfíMõVE(S 

CERTIFlCO e dou le q~ e prêHl'l1t cópia ê rt1proout;ào a.u16n11e1 d!! ~1ncv1a hQ ~1117, 
extral!la 0011 termos do Al1 19. ~\•de lo1n•6.0W7:l 

ANN XPêOICTA OA 

... ~.:;•111 eerti<:Ji!lo e v;1uc111 pm 30 dlH '" 
Cod. Nacional dit Mêtríi:U111 . 12201020051117-44 



Munfcípio de Caçapava 
Secretaria de Planejamento Urbano e Melo Ambiente 

ENDEREÇO: Rodocla Vito Ardlto e Rua Ary Menegario 
CLASSIFICAÇÃO: 14 ,008.004 .000 
AFETAÇÃO: Area Institucional 

Antonio Potlguara e;. Ferreira 
Secretário dé Planejamento Urbano 

e Meio Ambiente 

BAIRRO: CEI Centro Empresarial Industrial 

MATRICULA: 39.686 
ZONEAMENTO: Zona Industrial e de Serviço Elx.o Lest 

Van Lopes de Almeida 
Prefeito Municíf)al de Caçapava 
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Al'.RICU l A 4i::r...ooo.- -

l~VEL : Ár!UeA :tNS'l':tTUClON)U.. do lot-1Mmento denominu o "CEN'r.RO DGIUSARIAL 'S 
t NDUS'l'R:tAL DE CAÇAPAVA", !lituacto no Bairro do Campo Grande , nasta c:idad• & 
col'tlat:eo de Coçopava, a;s:s .rt.\ th!l$c:.rito• Pet.rtJ.ndo de uin ponto lc:icali~al::lo junto 4 
divi$e do l..ote "01" da qua~ri'l "A" com 11 ru& "01'', dai ~eg\Je nJa distancia de 
63 , BJ met.ros, defl.et.., a l!equardh ., s.e91,1e em r.1a·va na d:iat1:rni:i11 de 3:L3!> métl:'O!I 
cerni :rato de 23,61 metros, coriftont..ari<:lõ corn a ttu~ "IH''. daí detlet.e à dit:-eita e 
:1Gi91.1e em ceL<• na ditil..lln ill cie ' 3 4 , EJj;) metn:H::i , de.flel.e a dl..J:C!)tt~ a 111~que na 
óhtancj.& de 90 , 0'1 roet.ros, con:f'ronüin<i<> com 4ll Vle1a S&nitáru r dat deflet.(l á 
direita e so.gue lítl distanciN (Je $0 1 ll6 metr·os, defleti? .a dit:.eita e sei;f1.H• n:a 
di.ISt!o'lcia dl!I 6, 0!':1 tnet ro!l, confro11t.ando neMH!!S dr;>is t1e9uime.ntol!I c9m a hill& de 
alar:91.1rnent.o da rH~tuda tRoctovi.a Vi.to A.rdito - SP 62i: deflete • direita e s e gue 
na distancia de 136, 13 :netroa, c:on!rontando CQ!fl o lote "01", dá Qo4<Jra " A'', 
dtingindo D ponto iniclal e encerrando a Area de 9.21&,60 metro$ quadzedo5.~ 
t>ROPRill'l'ÁJ(t.I\ : M'ONXCt~IO Olll CAÇUAVA , com &$de na Rua C,;i:pi t$o C111rlo~ de Mou;;a, 
n~ 243, Caçapava , SP, in~crit~ no CNPJ/MF sob n ~ 45.189.30B/000l-21 . -
Nl),O:t$'l'll.õ AN't'EP..to:rc. : :MacrtcuJ.a n• 33. 641, m 04 úe fétrêceiro de 2013 e 
Lote~••nto; R.01/33.641 em Ol de junho 5.-
l'<fA,!1.'R:tctJ'L)..t)O t>OJI. . - "'l( 

ANNA S)<l'~tHC't'A DA COS'l' - O 

AV. 01/39.666 cm 2~ de ab~il de 2025 - ~NV.M:JCIU\Çio DI MATRfCtJ't.A 
Cer~:i fico e dou fé, nos té.rrr.o.s do P.rovimem;:" r'l.• 143 cte 25/04/2023 , dQ C'ons~ lho 
Nac:iona.l de Jut1tiçe (CNJ), ue foi inst!.tu1do o Cõci90 Nacional de Ma tdcu a 
(CNH), patJsando o imôv1al densa ma ' d .<:llla n ter' a su9u nte nUttleJ:açlot 
122010.2.0039696-96. Prenota · .• l 6.473.-
Selo diqital l22010331XA0002 a l5W 
Averbado poe.-

JOSELAINE OORlGU S SANTOS SlLVA. - $tlSSTI1'UTA 
Codl90 Nacional de Mntticuh - l220l0.2.00396e6-96 (E'ROVlMENTô CNü Nº 143 / 2023} 
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Cf!~Tll'!'ICO é dou fé q\111 ~ prnMU! cõpla é fdf)fOd!J';Aei á\Jl6t'ltk:ll da r11lltfiCUla !'Iº 3$68$ 
r.xtratda noa le1mo11 <10 A'I. 19. § 1~ 011 Lt11 nº e.01 sn:, 

Caçapava 2, do/tl9ri oe 

A~A EXPECICTJ tl~ C 

•" E etll certiaào e •élídll por 30 'eiras ••· 
Cód Nilclonalde !WttrR;uh1 . 12201020039686·96 
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